
Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

TERMO DE ASSINATURA ELETRÔNICA REFERENTE A ATA DE RECEBIMENTO DE CURRÍCULOS

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, eu, Cátia Valéria Lazara da Silva, Coordenadora Nacional do Projeto 914BRZ4018, e
a Sra. Érica Cristina Castilho Diogo, Coordenadora-Geral de Normatização e Gestão do Território - CGNT, lotadas no Departamento de Patrimônio Material e
Fiscalização/DEPAM, e membros do Comitê Avaliador assinamos o presente TERMO DE ASSINATURA ELETRÔNICA para que o  Extrato com a relação
dos  currículos cadastrados na plataforma roster Unesco  (SEI  6558201),   o Formulário da  Avaliação Curricular (SEI 6558161), bem como a Ata de
Recebimento de Currículos e Resultado (SEI 6558157), peças da seleção do Edital 1/2025- Perfil: 1/2025-CGNT-DEPAM – Porto Nacional TO, no âmbito do
Projeto 914BRZ4018, surta os devidos efeitos legais.

 
 
 
Anexos:
Extrato com a relação dos currículos cadastrados na plataforma roster Unesco (SEI 6558201);
Formulário da Avaliação Curricular (SEI 6558161);
Ata de Recebimento de Currículos  e Resultado Final (SEI 6558157).

Documento assinado eletronicamente por Cátia Valéria Lázara da Silva, Coordenadora Administrativa, em 05/08/2025, às 13:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cléo Alves Pinto de Oliveira, Analista de Infraestrutura, em 05/08/2025, às 16:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Érica Cristina Castilho Diogo, Coordenador-Geral de Normatização e Gestão de Território, em 05/08/2025, às
18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por João Carlos Cruz de Oliveira, Arquiteto(a), em 06/08/2025, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cejane Pacini Leal Muniz, Diretora do Departamento de Cooperação e Fomento, em 07/08/2025, às 21:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 6558210 e o código CRC
6DCACC6F.

Criado por catia.lazara, versão 2 por catia.lazara em 05/08/2025 13:54:34.
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